


Prefeitura de São Bento do Sul 

Estado de Santa Catarina 

 

São Bento do Sul, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 

MEMORANDO INTERNO Nº 050/2026 - SEPLU 

 
Ao 

Gabinete do Prefeito 

 
Ref.: Resposta – Indicações de Vereadores 

 
 

Cumprimentando-os cordialmente, seguem respostas a algumas indicações de 

vereador que nos foram encaminhadas recentemente: 

 
Indicação 1074/2025 

 
Assunto: Seja realizada a manutenção da Rua Álvaro Guerreiro Kruger, localizada no 

Bairro Schramm, com a devida regularização do leito da via, tendo em vista a formação 

de lombadas de pedras sobre o asfalto, as quais vêm comprometendo as condições 

adequadas de trafegabilidade e segurança. 

Vereador: Gilmar Luis Pollum 

 
Considerando que não houve recentemente execução de pavimento fiscalizada 

por esta Secretaria, informamos que a manutenção de vias públicas é de competência 

da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, que já recebeu cópia da mesma e pode 

efetuar as providências que julgar necessárias para o atendimento desta demanda. 

 

 
Indicação 1075/2025 

 
Assunto: Seja realizada a devida manutenção da Rua Nestor Virmond, centro, onde a 

pavimentação em bloco sextavado vem sendo rearranjada de forma inadequada, com 

utilização de pedras, ocasionando irregularidades no leito da via e comprometendo as 

condições adequadas de trafegabilidade e segurança. 

Vereador: Gilmar Luis Pollum 

 
Considerando que não houve recentemente execução de pavimento fiscalizada 



 
 

 
BRUNO SEEFELD 

por esta Secretaria, informamos que a manutenção de vias públicas é de competência 

da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, que já recebeu cópia da mesma e pode 

efetuar as providências que julgar necessárias para o atendimento desta demanda. 

 

 
Indicação 1122/2026 

 
Assunto: Sejam realizados estudos a fim de realizar a revitalização em quadra 

poliesportiva e espaço de lazer, situado na Rua Francisco Alberto Alves, Bairro Mato 

Preto. 

Vereadora: Cátia Maria Grosskopf Friedrich 

 
Informamos através desta que a manutenção de imóveis e prédios públicos em 

geral não é de competência da Secretaria de Planejamento e Urbanismo. No caso em 

questão, encaminharemos cópia da indicação à Fundação Municipal de Desportos e à 

Secretaria Municipal de Obras, para que efetuem as providências que julgarem 

necessárias para atendimento desta demanda. 

Qualquer dúvida estamos à disposição para esclarecer. 

Atenciosamente, 

 

Secretário de Planejamento e Urbanismo 


